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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

....................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores,

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e
153, § 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de

rádio e televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com
área superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de
responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante
entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão
encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das
pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa,
ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.745, DE 24 DE AGOSTO DE 1998

Aprova o Regulamento do Procedimento
Licitatório Simplificado da Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS previsto no art. 67 da Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 9.478,
de 6 de agosto de 1997,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Procedimento Licitatório simplificado da
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma do Anexo deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito

ANEXO

 REGULAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SIMPLIFICAD O
DA PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 Este Regulamento, editado nos termos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997, e do art. 173, § 1º, da Constituição, com a redação dada pela Emenda nº 19, de 4 de
junho de 1998, disciplina o procedimento licitatório a ser realizado pela PETROBRÁS, para
contratação de obras, serviços, compras e alienações.

1.2 A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a realização
da obra, serviço ou fornecimento pretendido pela PETROBRÁS e será processada e julgada
com observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da igualdade, bem como da vinculação ao instrumento convocatório, da
economicidade, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

1.3 Nenhuma obra ou serviço será licitado sem a aprovação do projeto básico
respectivo, com a definição das características, referências e demais elementos necessários
ao perfeito entendimento, pelos interessados, dos trabalhos a realizar, nem contratado, sem a
provisão dos recursos financeiros suficientes para sua execução e conclusão integral.

1.3.1 Quando for o caso, deverão ser adotadas, antes da licitação, as providências
para a indispensável liberação, utilização, ocupação, aquisição ou desapropriação dos bens,
necessários à execução da obra ou serviço a contratar.
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1.4 Nenhuma compra será feita sem a adequada especificação do seu objeto e
indicação dos recursos financeiros necessários ao pagamento.

1.4.1 As compras realizadas pela PETROBRÁS deverão ter como balizadores:
a) o princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações

técnica e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção,
assistência técnica e de garantia oferecidas;

b) condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; e
c) definição das unidades e quantidades em função do consumo e utilização

prováveis.
1.5 Estarão impedidos de participar de licitações na PETROBRÁS firma ou

consórcio de firmas entre cujos dirigentes, sócios detentores de mais de dez por cento do
Capital Social, responsáveis técnicos, bem assim das respectivas subcontratadas, haja
alguém que seja Diretor ou empregado da PETROBRÁS.

1.6 Ressalvada a hipótese de contratação global ("turn-key"), não poderá
concorrer à licitação para execução de obra ou serviço de engenharia pessoa física ou
empresa que haja participado da elaboração do projeto básico ou executivo.

1.6.1 É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere
o item anterior, na licitação de obra ou serviço ou na sua execução, como consultor técnico,
exclusivamente a serviço da PETROBRÁS.

1.7 O ato de convocação da licitação conterá, sempre, disposição assegurando à
PETROBRÁS o direito de, antes da assinatura do contrato correspondente, revogar a
licitação, ou, ainda, recusar a adjudicação a firma que, em contratação anterior, tenha
revelado incapacidade técnica, administrativa ou financeira, a critério exclusivo da
PETROBRÁS, sem que disso decorra, para os participantes, direito a reclamação ou
indenização de qualquer espécie.

1.8 No processamento das licitações é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar,
nos atos convocatórios, cláusulas ou condições que:

a) restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou

domicílio dos licitantes.
1.8.1 A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis a todos os

interessados os atos de seu procedimento.
1.9 Sempre que economicamente recomendável, a PETROBRÁS poderá utilizar-

se da contratação integrada, compreendendo realização de projeto básico e/ou detalhamento,
realização de obras e serviços, montagem, execução de testes, pré-operação e todas as
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, com a solidez e
segurança especificadas.

1.10 Sempre que reconhecida na prática comercial, e sua não utilização importar
perda de competitividade empresarial, a PETROBRÁS poderá valer-se de mecanismos
seguros de transmissão de dados à distância, para fechamento de contratos vinculados às
suas atividades finalísticas, devendo manter registros dos entendimentos e tratativas
realizados e arquivar as propostas recebidas, para fins de sua análise pelos órgãos internos e
externos de controle.

1.11 Com o objetivo de compor suas propostas para participar de licitações que
precedam as concessões de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a PETROBRÁS
poderá assinar pré-contratos, mediante expedição de cartas-convite, assegurando preços e
compromissos de fornecimento de bens ou serviços.

1.11.1 Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, sem
penalidade ou indenização, a ser exercida pela PETROBRÁS no caso de outro licitante ser
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declarado vencedor, e serão submetidos à apreciação posterior dos órgãos de controle
externo e de fiscalização.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética nacional, as
atividades relativas ao monopólio do petróleo,
institui o Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do Petróleo,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de
energia visarão aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional;
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os

recursos energéticos;
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos

produtos;
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território

nacional, nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica

nas diversas regiões do País;
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;
IX - promover a livre concorrência;
X - atrair investimentos na produção de energia;
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos

biocombustíveis na matriz energética nacional.
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado
à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas
destinadas a:

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na
legislação aplicável;
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II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da
energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas;

* Inciso IV com redação dada pelaLei nº 11.097, de 13/01/2005.
V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender as

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e
assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art.
4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto
prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais
projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do
Sistema Elétrico.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico

dos órgãos reguladores do setor energético.
§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da administração pública
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
 Dos Princípios

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas
nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja
qual for a denominação utilizada.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Identificação
Decisão 663/2002 - Plenário
Número Interno do Documento
DC-0663-21/02-P
Ementa
Auditoria. Petrobrás. Área de licitação e contratos. Aplicação ilegal do regulamento do
procedimento licitatório simplificado, a partir da edição do Decreto 2.745/98, que
regulamentou o art. 67 da Lei 9.478/97, por serem inconstitucionais, abstendo a entidade da
observância dos preceitos da Lei 8.666/93. Contratação sem licitação sob alegação de
emergência e sem caracterização da inviabilidade de competição. Contratação das plataformas
P38 e P40 sem licitação. Ausência de dados na página contas públicas na internet. Audiência
dos responsáveis. Determinação. Remessa de cópia ao Congresso Nacional e órgãos de
supervisão e controle. - Licitação e contratos. Empresas públicas, sociedades de economia
mista e suas subsidiárias. Obediência à Lei 8.666/93. Análise da matéria.
Grupo/Classe/Colegiado
Grupo I / Classe V / Plenário
Processo
016.176/2000-5
Natureza
Relatório de Auditoria
Entidade
Entidade: Petróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás
Interessados
Responsáveis: Alceu Barroso Lima Neto (Superintendente do Serviço de Engenharia),
Antônio Carlos de Souza Sampaio Filho (Chefe de Setor), Antonio Carlos Sobreira de
Agostini (Diretor), Arnaldo Leite Pereira (Diretor), Aurílio Fernandes Lima (Diretor), Carlos
Frederico Leipnik Kotouc (Chefe do Setor de Operações), Joel Mendes Rennó (ex-
Presidente), José Carlos Ávila Betencourt (Superintendente de Serviço), José Carlos da
Fonseca (Superintendente do Serviço de Engenharia), Luiz Carlos Quintella Freire
(Superintendente Adjunto da Engenharia e Empreendimentos do SEGEN), Nelson Taveira da
Costa (Chefe de Divisão de Coordenação da Rede de Informática), Orlando Galvão Filho
(Diretor), Percy Louzada de Abreu (Diretor), Roberto Fernandes Orzechowsky (Chefe do
Empreendimento para Construção das Plataformas e Dutos de Barracuda) e Sebastião
Henriques Vilarinho (Diretor).
Sumário
Relatório de Auditoria realizada na área de licitações e contratos. Considerações acerca do art.
67 da Lei nº 9.478/97 e do Decreto nº 2.745/98, que aprovou o Regulamento do Procedimento
Licitatório Simplificado da Petrobrás. Inconstitucionalidade das normas. Comunicação à
Petrobrás. Existência de outras irregularidades. Determinações. Realização de audiências.
Remessa de cópias.
Assunto
Relatório de Auditoria
Ministro Relator
UBIRATAN AGUIAR
Unidade Técnica
SECEX-1 - 1ª Secretaria de Controle Externo
Dados Materiais
(c/ 09 volumes)
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Apenso: TC 013.195/2001-5 - Solicitação de informações
Relatório do Ministro Relator
Cuidam os autos de auditoria realizada na Petrobrás com o objetivo de "analisar os
procedimentos licitatórios da entidade e seus contratos, especialmente após o advento do
Decreto nº 2.745/98, bem como verificar a implantação da homepage Contas Públicas".
2. Com o intuito de não prejudicar a compreensão das questões que serão tratadas, adoto,
como meu Relatório, excertos daquele produzido pela equipe de auditoria:
"...
8. CONSIDERAÇÕES SOBRE O ART. 67 DA LEI Nº 9.478/97 E O DECRETO Nº 2.745/98
(REGULAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SIMPLIFICADO DA
PETROBRAS)
8.1. Histórico
8.1.1. O art. 37 da Constituição Federal de 1988 estabeleceu princípios a serem obedecidos
pela administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, além de trazer outras determinações. Após a
promulgação da Magna Carta, o texto do caput do art. 37 só veio a ser alterado pela Emenda
Constitucional nº 19, publicada no DOU em 5 de junho de 1998. Ao seu texto, foi
acrescentado o princípio da eficiência.
8.1.2. O inciso XXI do art. 37, que não sofreu alteração por emenda constitucional, tem a
seguinte redação:
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, -serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.? (grifos nossos)
8.1.3. A Lei nº 8.666/93 veio regulamentar o inciso supra e dar outras providências. Desde
então, as licitações e contratos da administração pública direta e indireta, inclusive empresas
públicas e sociedades de economia mista, passaram a ser regidas por esse diploma. O
legislador procurou ser bem claro quanto à sujeição de empresas públicas e sociedades de
economia mista, redigindo o parágrafo único do art. 1º da Lei:
?Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta lei, além dos órgãos da Administração
direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios.? (grifamos)
8.1.4. O art. 119 da Lei de Licitações e Contratos prevê que as sociedades de economia mista,
empresas e fundações públicas e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
União editariam regulamentos próprios, devidamente publicados, ficando sujeitos às
disposições daquela Lei.
8.1.5. Em 10 de novembro de 1995, foi publicada no DOU a Emenda Constitucional nº 9, que
alterou o texto do art. 177 da Constituição Federal, autorizando à União contratar empresas
estatais ou privadas para atuarem em áreas antes exclusivas da Petrobrás. Na prática, essa
emenda significou a quebra do monopólio da Empresa. Referida alteração constitucional,
entretanto, remeteu à lei ordinária o disciplinamento da matéria, como será melhor abordado
no item 0.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


